
 

Exmo.(a). Senhor(a). Director(a) / Presidente da CAP, 

   

Informamos que nos termos da Resolução de Conselho de Ministros n.º 12/2011, de 8 de 
Fevereiro, o programa e.Escola está suspenso. Enquanto esta suspensão se mantiver não serão 
emitidos códigos de validação de acesso ao programa, e os códigos de validação emitidos em 
anos anteriores foram inactivados, pelo que não poderão ser utilizados. 

 Qualquer situação relacionada com o programa e. Escola que tenha sido anteriormente 
reportada não poderá ser tratada enquanto esta suspensão se mantiver. 

 Neste momento aguardamos orientações sobre a continuidade do programa e. Escola. O 
Ministério da Educação e Ciência comunicará todas as informações relevantes sobre esta 
matéria aos estabelecimentos de ensino. 

  

Pelo exposto, solicita-se a V. Exa. que divulgue esta informação junto dos interessados. 

  

Com os melhores cumprimentos, 

  

O Director Regional de Educação Adjunto 

   

Luís Dias 

  

 


